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CONSELHOS MUNICIPAIS 
Resolução Conjunta 001/2021 – CMAS/SEMPHAS  
 
Dispõe sobre a suspensão do processo eleitoral da Eleição da representação da sociedade civil e do 
governo do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – Gestão 2021/2023.  
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), e a Secretaria Municipal da Promoção, 
Habitação e Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 29 de abril de 2021, no uso da 
competência que lhe conferem os incisos VIII e XIV do artigo 18 da Lei n. º 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); RESOLVE: Art. 1ª - Suspender o processo eleitoral 
para a representação da sociedade civil e do governo, para a gestão 2021/2023 do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, devido a situação de calamidade pública decretada pelo 
Governo Federal e Estadual e Municipal; Art. 2º - O processo eleitoral para a representação da 
sociedade civil e do governo do CMAS, gestão 2021/2023, será retomado no momento em que for 
suspenso o isolamento social e demais medidas nacionais e estaduais tomadas de prevenção contra o 
Covid-19; Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 29 de abril de 2021. 
 
 

Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 
 

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
 

Resolução Conjunta 002/2021 – CMAS/SEMPHAS 
 
Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora da 9º Conferência Municipal de Assistência Social. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), e a Secretaria Municipal da Promoção, 
Habitação e Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 05 de julho de 2021, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 323/2017, de 11 de outubro de 2017, e a Resolução Conjunta 
SEMPHAS/CMAS nº001/2021, de 29 de abril de 2021 e conforme o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo IV, da Seção II e do artigo 27 da Lei nº 323/2017, que estabelece 
que o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) tem a competência de convocar 
ordinariamente a 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com a atribuição de avaliar a 
situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) neste município; 
RESOLVE:  
Art. 1ª - Criar a Comissão Organizadora da 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
composta de forma paritária por 16 (dezesseis) Conselheiros, dentre titulares e suplentes, incluindo 
Presidente e Vice-Presidente do CMAS, quais sejam: a) Airton Rodrigues dos Santos (Presidente) e 
Umbelina Jairis Vieira da Silva Lopes, representando a Secretaria Municipal da Agricultura; b) Maria 
Sônia Lopes da Silva e Luciano Valentim da Silva, representando a Secretaria Municipal da Promoção, 
Habitação e Assistência Social; c) Carlos Antônio Barbosa e Ronison Inocencio Nunes, representando a 
Secretaria Municipal da Educação; d) Antônia Damiana Veras da Silva e Welyda Danyele Oliveira Costa, 
representando a Secretaria Municipal da Saúde; e) Francisco Siqueira de Brito (Vice-Presidente) e 
Maria Eliane dos Santos, representando a Colônia de Pescadores; f) Keven Diego da Rocha Barbosa e 
Maria Luiza dos Santos Silva, representando o Núcleo de Cidadania dos Adolescentes – NUCA; g) Paula 
de Cássia Silva Garcia de Medeiros e Ana Maristela da Silva Pereira, representando o Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS; h) Luênia Bruna de Sousa Santos e Maria Celiane de Assis, 
representando os usuários do Programa Bolsa Família; e g) Danyelle Ferreira Lopes Pessoa e Nailde 
Maria da Silva representando a Gestão da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência 
Social de Itajá; 
Art. 2º - A Comissão Organizadora da 9ª Conferência Municipal de Assistência Social tem caráter 
temporário e duração de 1 (um);  
Art. 3º - A Comissão será coordenada pelo Presidente do CMAS e a Secretária de Assistência Social e 
pela equipe da Secretaria Executiva do CMAS, e terá como competências:  
I - Orientar e acompanhar a realização e os resultados das conferências de Assistência Social 
municipais, estaduais e do Distrito Federal; 
II - Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal; 
III - Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, critérios de definição do número de delegados, 
regulamento, regimento interno, metodologia, divulgação, organização, composição, bem como 
materiais a serem utilizados durante a Conferência Municipal; 
IV - Organizar e coordenar a Conferência Municipal; 
V - Promover a integração com os setores da Prefeitura municipal de Itajá (PMI), que tenham interface 
com o evento, para tratar de assuntos referentes à realização da Conferência Municipal; 
VI - Dar suporte técnico-operacional durante a Conferência Municipal; 
VII - Acompanhar as ações desenvolvidas pela empresa contratada para organização da Conferência 
Municipal;  
VIII - Subsidiar a empresa organizadora, por meio de orientações em estrita consonância com as 
deliberações do CMAS; 
IX - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas 
e de sistematização da Conferência Municipal; 
X - Elaborar relatório mensal a ser informado e discutido em Plenária.  
Art. 4º - A Comissão reunir-se-á mensalmente anteriormente à realização do Plenário, e 
extraordinariamente por requerimento da maioria de seus membros e deliberado pelo Presidente, da 
seguinte forma:  
I - Presencialmente; ou  
II - Por meio de videoconferência, conforme o disposto no Decreto nº 269/2021, de 19 de maio de 
2021. 

Art. 5º - A Comissão instalar-se-á e discutirá as matérias que lhes forem pertinentes, com a presença 
da maioria absoluta de seus membros.  
§1º O Conselheiro, quando convocado, deverá confirmar a sua participação na reunião com até 02 
(dois) dias de antecedência da data marcada para a referida reunião.  
§2º Não havendo quórum na forma do caput, no prazo estipulado no §1º, a Secretaria Executiva, com 
a anuência do respectivo Coordenador, cancelará a reunião.  
Art. 6º - O comparecimento dos Conselheiros na Comissão deve considerar o disposto no Regimento 
Interno do CMAS, vigente; 
Art. 7º - A participação do Conselheiro na Comissão é considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada; 
Art. 8º - A assessoria técnica da Comissão será exercida pela Secretaria Executiva do CMAS e as 
assessorias jurídicas e contábil da PMI; 
Art. 9º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na 
realização da 9ª Conferência Municipal de Assistência Social.  
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais: 
I - Conselheiros;  
II - Representantes de instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da 
Administração Pública ou da iniciativa privada; 
III - Prestadoras de serviços da Assistência Social; e 
IV - Consultores e convidados. 
Art. 10º - A Comissão apresentará relato das discussões na reunião plenária do CMAS, para 
conhecimento e deliberação.  
Parágrafo único. O relatório final das atividades da Comissão será encaminhado ao Plenário do CMAS, 
para conhecimento e deliberação. 
 Art. 11º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Itajá/RN, 05 de julho de 2021. 
 
 

Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 
 

Airton Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médio, para contratação de empresa especializada em prestação de serviço de buffet para a realização 
da 9ª Conferência Municipal de Assistência Social que acontecerá no Município de Itajá. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRÊS) DIAS UTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do preço médio ou menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 19 de junho de 2021. 
 

 
Melquisedek de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

 
TERCEIRA CHAMADA 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médio, para contratação de empresa especializada na confecção de fardamento e camisas em geral 
em atendimento à demanda da prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) DIAS UTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do preço médio ou menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 19 de julho de 2021. 
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Melquisedek de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

 
TERCEIRA CHAMADA 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médio, para registro de preços para futura aquisição de luminárias e refletores com tecnologia de LED, 
para atender as necessidades em todas as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do preço médio ou menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 19 de julho de 2021. 
 

 
Melquisedek de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE DISPENSA Nº 011207/2021 

 
OBJETO: Contratação dos serviços de gravação e edição de vídeo para a realização de planejamento 
técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, transmissão, reprodução e 
retransmissão de conteúdos de vídeo para divulgar os atos do poder executivo municipal e temas de 
interesse da comunidade. 
 
 Torno pública a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE DISPENSA Nº 011207/2021, 
em epígrafe, publicado na Edição nº 1611 do Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 12 de julho 
de 2021, devendo onde SE LÊ:‘‘ Itajá/RN, 12 de janeiro de 2021’’ LEIA-SE: ‘‘Itajá/RN, 12 de julho de 
2021’’. Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro na data do termo. 
 

Itajá/RN, em 19 de julho de 2021. 
 

 
_________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 021811/2020 
REF. À PREGÃO PRESENCIAL Nº 010111/2019 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ: 17.570.889/0001-45 

Objeto: Acréscimo de 14,25% (quatorze inteiros e vinte e cinco décimos por cento) ao valor do Contrato 
nº 021811/2020, para a Aquisição de eletrodomésticos, para atendimento aos diversos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública do Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica acrescido ao valor inicial do contrato, o valor R$ 21.780,00 (vinte e um mil setecentos e oitenta 
reais), referente à readequação acostada aos autos da Pregão Presencial nº 010111/2019. 
 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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